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ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

  LEI FEDERAL Nº 8.069/90 LEI Municipal Nº 544/2015
Av. Ilson Furtado Carlota Qd. 28 Lt. 09 – A Centro
Fones: (63) 3385-1308/CRAS – CEP: 77483-000

cmdca_talisma@hotmail.com.br

RESOLUÇÃO Nº 001/2024, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE O CHAMAMENTO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR TITULAR DE TALISMÃ/TO, PARA SEREM DIPLOMADOS, NOMEAÇÃO E POSSE PELO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, COM REGISTRO EM ATA E, NOMEADOS E EMPOSSADOS POR ATO DO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028. 

Diplomação, Nomeação e Posse dos Conselheiros Tutelares Titulares
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do município de Talismã – TO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.069/90 e alteração pela lei n° 12.696/12 que dispõe sobre o ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA;

CONSIDERANDO Lei Municipal nº 544/2015 de 31 de março de 2015 e alteração dada pela Lei Municipal nº 609/2018 de 04 de setembro de 2018, atualizada pela Lei municipal n° 683 de 29 de março de 2023, que dispõem sobre os CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO TUTELAR; 

CONSIDERANDO a resolução n° 005/2022 de 13 de dezembro de 2022 do CMDCA.
RESOLVE
Artigo 1º - Publicar o chamamento dos membros do Conselho Tutelar Titulares e Suplentes de TALISMÃ-TO, para serem diplomados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, com Registro em Ata e, nomeados e empossados por ato do Executivo Municipal para o Quadriênio 2024/2028, a se realizar no dia 10 de janeiro de 2024, às 8h30min, no Salão do CRAS, localizado na Av. Ilson Furtado Carlota Qd.28 Lt. 09A – Centro, Talismã/TO. 

Membros do Conselho Tutelar Titulares: 

I – Ataniro de Paula Viera Neto;
II – Erica Paula França Queiroz Peixoto;
III – Maria Aparecida Costa Silva Batista;
IV – Dayane Wladislawa Ciudroski Garcia;
V – Enedina Rodrigues Batista.

Membros do Conselho Tutelar Suplentes: 

I – Orismeire Oliveira Dias;
II – Dhionatta Alves dos Santos;
III – Maryna do Nascimento Sampaio.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

aos 05 dias do mês de janeiro de 2024.
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